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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 039 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR (A) 

PÚBLICO CONCURSADO (A) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica revogada, de forma integral, a Portaria nº 012/2024 e, por consequência, determina-se o retorno às 

atividades, da servidora RAYANE APARECIDA PIERINA, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 399/2019, 

devendo se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos no dia 13 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições em contrário. 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço. 

 

 

JÚLIA CORRÊA DE SOUZA 

Procuradora Municipal 

 

 

 

 

DECRETO 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 040 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE AFASTAMENTO DE SERVIDOR (A) 

PÚBLICO CONCURSADO (A) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica revogada, de forma integral, a Portaria nº 013/2025 e, por consequência, determina-se o retorno às 

atividades, do servidor NELSON APARECIDO RECHIA, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 399/2019, 

devendo se apresentar ao Departamento de Recursos Humanos no dia 13 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições em contrário. 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço. 

 

 

JÚLIA CORRÊA DE SOUZA 

Procuradora Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 041 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE SERVIDOR PÚBLICO, PELO 

PRAZO DE 02 (DOIS) ANOS SEM REMUNERAÇÃO. 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN, Prefeito Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica afastado, a pedido, a servidora ANA PAULA MAIA de suas funções junto ao Município de Estiva Gerbi, 

sem qualquer remuneração, com base no Artigo 1º da Lei Complementar nº 399/2019 pelo prazo de 02 (dois) anos a 

contar de 11 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada as disposições em contrário. 

Estiva Gerbi, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MÁRCIO ROBERTO PAVAN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço. 

 

 

JÚLIA CORRÊA DE SOUZA 

Procuradora Municipal 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 
oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção 
está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 

EXPEDIENTE 


